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RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DAS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS  

 

MÊS: 02/2019 

 

 

I – SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Nome da Entidade Executora: Serviço de Orientação Social de Novo Horizonte 

Endereço: Rua Josué Quirino de Moraes n° 889 , Jardim das Acácias 

Segmento Atendido: crianças e adolescentes 

Numero de Inscritos: 96 

Número de Atendimento Proposto no Plano de Trabalho: 120  

Valor recebido correspondente ao Mês: FEVEREIRO R$ 31.166,66 

Data do recebimento:  R$ 28/02/2019   Origem do Valor: Municipal 

Responsável pela elaboração do relatório: Heloisa S. de Muno e Claudinéia 

Aparecida dos Santos 

 

 

II - SERVIÇO OFERTADO: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

para Crianças e Adolescentes de 06 a 14 anos. 

 

 

 III – OBJETIVOS 

Objetivo Geral: Proporcionar à crianças e adolescentes, em horário contrário ao de 

frequência no Ensino Formal, a oportunidade de adquirir conhecimentos, habilidades e 

autonomia.  

 

Objetivos Específicos:  
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 Estabelecer e manter parceria com as Escolas de ensino regular, frequentadas 

pelas crianças e adolescentes, buscando melhorias para o seu 

desenvolvimento; 

 Proporcionar atividades artísticas, culturais, de recreação, lazer, esporte e 

socioeducativas, visando melhorar qualidade de vida, convivência familiar e  

integração social através de oficinas e outros atendimentos que se fizerem 

necessários; 

 Possibilitar a criança e adolescente, uma maior compreensão do meio que o 

cerca, ampliando referências, favorecendo suas escolhas e decisões; 

 Estimular a capacidade da criança e adolescente, para defender seus interesses 

(espírito crítico) e solucionar problemas através do diálogo e da negociação, 

respeitando as normas estabelecidas;  

 Desenvolver nas crianças e nos adolescentes a capacidade de planejar, gerir e 

resolver conflitos e trabalho em equipe; 

 Realizar o trabalho socioeducativo com as famílias e encaminhamentos para a 

rede socioassistencial;  

 Sensibilizar e incentivar as famílias para a inserção, reinserção, permanência e 

conclusão no Ensino Formal; 

 Oferecer uma alimentação saudável cujo cardápio é estabelecido pela 

nutricionista, a fim de que as refeições tenham valores nutricionais 

equilibrados, proporcionando momentos agradáveis durante a alimentação; 

 Promover a prevenção e o cuidado da saúde física, mental, psíquica e bucal 

das crianças e adolescentes atendidos no programa; 

 Encaminhar as crianças e adolescentes quando necessário para tratamento 

especializado na Rede Pública Municipal;  

 Orientar os pais/responsáveis para maior articulação entre família e o projeto; 

 Fortalecer os vínculos familiares e comunitários. 

 

 

 

IV - IMPACTO SOCIAL ESPERADO:  

- Redução de crianças/adolescentes em situação de risco; 

- Redução na evasão escolar; 

- Diminuição das violações de direitos socioassistenciais; 

- Construção do protagonismo das crianças e adolescentes; 

- Fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários. 
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V - ATIVIDADES REALIZADAS: 

 

 

 

ATIVIDADES PERÍODO 

Atendimento Social  Sempre que necessário. 

Atividades pedagógicas, artísticas, culturais, esportivas, 

recreativas e de complementação educacional 

Diariamente  

Documentação Pessoal  Sempre que necessário. 

Encaminhamentos à Rede Socioasssistencial Sempre que necessário. 

Lazer/Passeios Bimestralmente. 

Oficinas Socioeducativas  Semanalmente. 

Refeições Lanche da Manhã/Almoço a tarde 

Almoço/Lanche/Diariamente. 

COM AS FAMÍLIAS 

Atendimento Social Sempre que necessário. 

Reuniões Familiares Bimestral 

Visitas domiciliares Sempre que necessário. 

COM OS COLABORADORES 

Contatos com a Rede Socioassistencial Sempre que necessário. 

Reuniões de Equipe Mensalmente 
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VI – RECURSOS HUMANOS EXISTENTES 

 

 

 

Tde Cargo Formação Carga 

Horária 

Semanal 

Vinculo 

Trabalhista 

Fonte de 

Financiamento 

 

01 

Coordenadora  Ensino Superior Completo 

(Serviço Social) 

 

30 horas 

 

CLT 

Municipal 

 

01 

 

Monitor 

Ensino Superior 

Incompleto 

 

40 horas 

 

CLT 

Municipal 

01 Monitor Ensino Médio 40 horas CLT Municipal 

01 Monitor  Ensino Superior Completo 

(Pedagogia) 

40 horas CLT Municipal 

 

01 

Serviços 

Gerais 

 

Ensino Médio 

 

40 horas 

 

CLT 

Municipal 

 

01  

 

Serviços 

Gerais 

Ensino Fundamental 

Incompleto 

 

40 horas  

 

CLT 

Municipal 

01 Monitora 

Educacional 

Superior Completo: 

(Pedagogia, História, 

Psicopedagogia) 

20 horas CLT Cedido pela 

Secretária 

Municipal de 

Educação 
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VII - RESULTADOS OBTIDOS:        

OBJETIVOS/METAS AÇÂO /ATIVIDADES RESULTADOS IMPACTO 

Estabelecer e manter 

parceria com as Escolas 

de ensino regular, 
frequentadas pelas 

crianças e adolescentes, 

buscando melhorias 
para o seu 

desenvolvimentos; 

As ações passaram a serem desenvolvidas a 

partir do dia 25/02 com o término das aulas. 

Essa primeira semana foi de interação do 
grupo. 

Evitar evasão escolar; 

Auxilio nas atividades 

propostas pelas 
escolas; 

 

- Redução na 

evasão escolar; 

 

Desenvolver nas 

crianças e nos 

adolescentes a 
capacidade de planejar, 

gerir e resolver conflitos 

e trabalho em equipe; 

Possibilitar a criança e 
adolescente, uma maior 

compreensão do meio 

que o cerca, ampliando 
referências, 

favorecendo suas 

escolhas e decisões; 

Estimular a capacidade 
da criança e 

adolescente, para 

defender seus interesses 

(espírito crítico) e 
solucionar problemas 

através do diálogo e da 

negociação, respeitando 
as normas 

estabelecidas; 

 

No mês de janeiro seguimos com nossa 

programação de férias, atendemos uma criança 

a pedido do Conselho Tutelar e da Secretária 
da Educação que devido as férias escolar não 

tinha onde ficar. No dia 25/02 com o retorno 

das aulas as atividades iniciaram no Projeto de 
acordo com a programação: no primeiro dia 

recebemos os alunos com boas vinda, 

brincadeira, interação do grupo, essa primeira 
semana foi de adaptação dos atendidos junto ao 

projeto, conhecer o prédio e suas dependências, 

normas, funcionários, no dia 28/02 trabalhamos 

o tema Carnaval, como surgiu, seu significado, 
origens do carnaval de ruas, as histórias que as 

escolas de samba contam e o dinheiro 

investidos nelas, para finalizar a oficina de 
artesanato criou um painel sobre o tema e os 

atendidos confeccionaram suas próprias 

máscaras. 

Despertar o senso 

critico; 

Desenvolver a 
socialização  

entre os atendidos  e  

comunidade na qual 

estão  

inseridos; 

 

- Redução de 

crianças/adolesce

ntes em situação 

de risco; 

- Diminuição das 

violações de 

direitos 

socioassistenciais; 

- Construção do 

protagonismo das 

crianças e 

adolescentes; 

- Fortalecimento 

dos vínculos 

familiares e 

comunitários. 

 

 

Oferecer uma 

alimentação saudável 

cujo cardápio é 
estabelecido pela 

nutricionista, a fim de 

que as refeições tenham 
valores nutricionais 

equilibrados, 

proporcionando 
momentos agradáveis 

durante a alimentação. 

A merenda escolar passou a ser servida a partir 

do dia 25/02. 
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Promover a prevenção e 

o cuidado da saúde 

física, mental, psíquica 
e bucal das crianças e 

adolescentes atendidos 

no programa. 

 

Higiene bucal diariamente; 

Auxilio na medicação mediante receita médica 

e autorização dos pais. 

Criar nos atendidos 

noções básicas de 

higiene e saúde. 

 

 

Encaminhar as crianças 

e adolescentes quando 
necessário para 

tratamento 

especializado na Rede 
Pública Municipal 

Sempre que necessário; Amenizar a situação. 

 

 

 

  

 

   VIII – ANALISE DO CUMPRIMENTO DO OBJETO: 

 

 Durante o mês de fevereiro, realizamos uma programação voltada para a recreação devido as férias 

escolares, porém, no dia 25/02 com o termino das férias iniciou-se as atividades normais no 

projeto, também ocorreu o orçamento para algumas reformas necessária como trocar a fiação, 

colocar novos ventiladores, portas etc, as providências para as instalações dos extintores estão 

sendo providenciadas,  como também a construção de um depósito e recursos par cobrir a quadra 

de esporte para facilitar o lazer dos atendidos na OSC. Foi realizada compras de matérias e 

brinquedos pedagógicos, colchonetes, um frízer e uma máquina de lavar roupas, matérias esses 

necessários para o bom desempenho e conforto das crianças/adolescentes no decorrer do ano.  

 

Novo Horizonte/SP, 01 de Abril de 2019. 

 

                                                       Nelson Bueno de Camargo 

                                                           Presidente da OSC 

   

 

 

Claudinéia Aparecida dos Santos                                         Heloísa Scaramuzza de Muno 

   Monitora Educacional      Coordenadora Social 
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